
DIÁRIO O FI CIA II* 
Estado de São Paulo (EatadttUnidot do Brasil) 

tana do Pa rna iba , cont inuando pelo r io Tietê até encon
trarem as divisas do município de Co t i a , pelas quais se
guem até as divisas do município de Itapeeerica da Se r 
ra , por estas até o P i co do Jaguaré, daí em re ta à l i n h a 
de transmissão da L i g h t & Power e por estas até encon
trarem a r u a das Begónias; seguindo por esta e A v . das 
Magnólias ( inclusive) , até a av. C idade J a r d i m , seguindo 
por esta (exclusive), av. Eu ropa até a r u a Groelândia e 
por esta até encontrarem a r u a Joaqu im Antunes , pela 
qual seguem (exclusive) até a av. Refaouças e por esta 
até encontrarem a r u a J o a q u i m Antunes , pela qua l se
guem (exclusive) até a av. Rebouças e por esta até a 
av. D r . A rna l do (exclusive), onde t i v e ram começo. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de março de 1SJ7 . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth . 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N. 27.841, D E 18 D E MARÇO D E 1957 

Cria a 9.a subdelegaria de polícia do dis
trito e município de São Vicente, com sede na 

localidade conhecida por "Cidade Ocian". 

JÂNIO Q U A D R O S G O V E R N A D O R , D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t igo l .o — F i c a c r i ada no distr i to e município de 

São Vicente a 9.a (nona) subdelegacia de po l ic ia , com 
sede n a local idade conhecida por " C i d a d e O c i a n " . 

Ar t igo 2.o — A subdelegacia ora c r iada e as já ex is
tentes no mesmo município terão competência cumula t i va , 
feita a distribuição do serviço, de acordo com as conve
niências deste, pelo delegado do município. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N. 27.844, D E 18 DE MARÇO D E 1957 

Dá denominação a estabelecimento de en
sino.. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — Passa a denominar-se " G a l i l e u M e n o n " , 

o G r u p o Esco lar de V i l a San ta Thereza — " A r t h u r A l 
v i m " , n a C a p i t a l . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 18 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente t!e Paula Lima 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es ta 
do dos Negocies do Governo, em 18 de março de Í957. 

Carios de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 27.842, D E 18 D E MARÇO D E 1957 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Publica e da Assistência Social a admitir ser
vidores, extranumerários mensalistas, na D i 
visão do Serviço de Tuberculose, do Departa
mento de Saúde. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
BAO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a a Secretar ia de Es tado da Saúde 

Pública e da Assistência Soc ia l , como exceção ao disposto 
no art igo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14 de a b r i l de 1956, 
prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-56, 26.885, 
de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autor i zada a admi t i r os 
senhores aba ixo , p a r a exercerem, como extranumerários 
mensalistas, as funções que se seguem, n a Divisão do Se r 
viço de Tuberculose, do Depar tamento de Saúde, observado 
o disposto no i t em V I , do art igo 5.o, das Dispos.ções T r a n 
sitórias do Decreto n . 27.301, de 22 de jane i ro de 1957, 
onerando a despesa, neste exercício, a Ve rba 1B4 — alínea 
101 — " M e n s a l i s t a s " — do orçamento v igente: 

de Médico, mediante o salário da .referência 38 — C r $ 
14.000,09, cada u m , os drs. Jcão Lopes M a r t i n s , Deo l inda 
Mot ta Cortez, Enéas Couto e Barnardo G e l m a n ; 

de Atendente , mediante o salário d a referência 19 — 
Cr$ 5.400,00, cada u m a as sras. A n n a Cândida T h e r c z i n h a 
De l Nero, Josefa I saura da S i l v a G u l i n , A l t i v a de R i o 
Campo e E l z a Le l l i s de Ass is ; 

cia A u x i l i a r de Dietética, mediante o salário da refe
rência 19 — Cr$ 5,400,00, a sra. M a r i a Ce l i a R a m c s S c h u -
bert, a f im de ter sede de exercício no Hcep i t a l Sanatório 
do Mandaquí; 

de Servente, mediante o salário da referência 16 — 
Cr$ 4.000,00, o sr. M i g u e l La z znr i . 

A r t i go 2,o — O premente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se às disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , e m 18 

de março de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
J o a q u i m Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 18 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r Geral 

D E C R E T O N. 27.843, D E 18 D E MARÇO D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
mensal is ta . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D 3 
B A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a admi t ido , como exceção ao d ispos

to no Decreto 25.743-56, cujos efeitos f o ram prorrogados 
pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do 
art igo 9.o, do Decreto 27.301, de 22-1-57, combinado - c om 
o art igo 5.o, i t em I V , das disposições transitórias do r e 
ferido Decreto 27.301, o s r . Flávio Dav id de Fre i tas , p a i a 
exercer, como extranumerário mensal is ta — referência 33 
— funções de Dent i s ta , no Serviço Dentário Escolar , do 
Depar tamento de Educação, em claro decorrente da d i s 
pensa de Bráulio de Vasconcelos C o n t i , por ato de 11 - j -
1956. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 18 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente (<e Paula Lima 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, em 13 de março de 19J7. 

Car l os 6? A " "uquerquc Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 27.845, DE 18 DE MARÇO D E 1937 

Autoriza a Secretaria de Estado dos Ne
gócios do Governo a admitir servidores extra
numerários. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O O S 
S A O P A U L O , usando cie i u a s atribuições legais. 

Decre ta : 
A r t i go l.o — F i c a a Secretar ia de Estado dos Negó

cios do Governo, como exceção ao d-spesto no art igo 2.o 
do Decreto n . 25.743. de 14 de ab r i l de 195o,, p r o l o g a d o 
pelos Decretos ns . 'iG.£í;7, de 13 de outubro de 1936, e 
27.254, de 14 de jane i ro de 1957, combinado com o art igo 
28, i t em V I , da L e i n . 2.751, de 2 cie outubro de 1951, 
autor i zada " a admi t i r os senhores abaixo relacionados, p a 
r a as funções de extranumerários, correndo a despesa, no 
orçamento vigente, pelas verbas 24-102 e 26-101: 

a) Escriturário, extranumerário mensa l is ta , referên
c ia 22 (Cr$ 5.800,00) mensa is : W i l s on Lo tuca , em c la ra 
proveniente da dispensa de N i l t o n M a t a r o z z i ; 

b) Servente, extranumerário d ia r i s ta , referência 16 
(Cr$ 4.900,00) mensa is : Ne lson Augusto L i n o , em c laro 
da dispensa de João An ton i o Fe rnandes . 

A r t i g o 2.o — O presente Decreto entrará em vigor 
na da ta de suas publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 13 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Derville Allegretti 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , em 18 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N. 27.846, D E 18 D E MARÇO D E 1957 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidor, extranumerário mensalista, para o De
partamento de Administração. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a a Secre tar ia de Es tado d a Saúde 

Pública e d a Assistência Soc ia l , como exceção ao disposto 
n o ar t igo 2.0, do Decre to n . 25.743, de 14 de ab r i l de 
de 1956, prorrogado pelos Decretos n s . 26.587, de 13-10-56, 
26.885, de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autor i zada a a d 
m i t i r o sr . S i l v i o Alípio P in t o , pa ra exercer, como e x t r a 
numerário mensal is ta , as funções de Motor i s ta , mediante 
o salário d a referência 22 — Cr$ 5.800,00» no D e p a r t a m e n 
to de Administração, em vaga decorrente da dispensa do 
sr. Manoe l D a v i d Barbosa , por ato de l.o, publ icado a 5 
de ab r i l de 1955, observado o disposto no i tem IV , das D i s 
posições Transitórias do Decreto n . 27.301, de 22 de j a 
neiro de 1957, onerando a despesa, neste exercício, a V e r 
ba lf>9 — alínea 101 — " M e n s a l i s t a s " — do orçamento 
vigente. 

Ar t i go 2.o — O presente decreto entrará em v igor n a 
tiata de sua publicação. 

Arfcgo C o — Revogam-se as disposições em contrar ie . 
Pa lac io do Governo do E-stado de São Pau lo , em 18 

de março de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Joaqu im Nunes Cout inho Cavalcanti 

Pub l i cado n a D i r e t : r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 13 de março de 1957. 

-Carl. is de A lbuquerque Seifíaríh — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N. 27.817, D E 18 D E MARÇO D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
diarista. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições 

Decreta: 
Ar t i go 1.0 — F i c a admi t ido como exceção ao disposto 

no Decreto 25.743-56, cujos efeitos f o ram prorrogados 
pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do 
art igo 12, do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado com 
o a r t i go 5.o, i t em IV, das disposições transitórias do r e 
ferido Decreto 27.301, o sr. Oscar da S i l v a A lb ino , p a r a 
exercer, como extranumerário d iar is ta , com o salário diá
r io de C r $ 163,30, funções de Servente no Ginásio E s t a 
d u a l de Mogi-Guaçu, em claro da dispensa de L e o n t i n a 
N a t i v a de Moraes Nogue i ra , em 31-3-1955. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
de s u a publicação. 

Pa l ac i o do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 18 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 18 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 27.848, D E 18 D E MARÇO D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
mensalista. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a admi t ido como exceção ao disposto 

no Decreto 25.743-56, cujos efeitos f o ram prorrogados 
pç-.ns Decretes 25.587-56 e 27.254-57, e nos termos do 
art igo 9.0, do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado 

com o art igo õ.c, i t em IV , das disposições transitórias do 
le fer ido Decreto 27.301, o s r . F ranc i s co S a r t o r i , para 
exercer, como extranumerário mensal is ta , funções de E s -
L-iiturário, referência 22 — no Ginásio Es tadua l de L a -
v in ia , em claro decorrente da dispensa de Lucíola Pupo 
Nogueira, em 31 de março de 1955. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
l e sua publicação. 

Pa lac i o do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i caao n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
cios Negócios do Governo, aos 18 de março de 1957. 

C a r i r s de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.849, D E 18 D E MARÇO D E 1957 

Revoga dispositivos do Decreta n . 27.497, de 
18 de fevereiro de 1937, que d e t f r m i n a v a m a 
transferência de atribuiçõ s do Serviço Médico 
do Deparíamcnto de Administração da Secre 
t a r i a de Segurança Pública. 

JÂNIO Q U A D R O S G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — F i c a m revogados os art igos l . o e 2.o do 

decreto n . 27.497, de 18 de fevereiro de 1957. 
Ar t i go 2 . o — Ê3te decreto entrará em vigor na d a t a 

de sua publicação. 
Pí-lácio do Governo do Estado ds São Paulo , em 18 

de março de 1E57. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Car l os Enge r i o B i t t encour t Fonseca 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Gcvèrno, aos 18 de março de 1957. 

Car les de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e 
tor Ge ra l . 

D E C R E T O N . 27.850, D E 18 DE MARÇO DE 1957 

Cria a 23.a subdelegacia de po l i c ia da 18.a 
Circunscrição d a C a p i t a l — A l t o da Moóca, com 
sede na local idade conhecida por V i l a Ce
leste. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go l . o — F i c a c r i ada n a 18.a Circunscrição P o 

l i c i a l da C a p i t a l — A l t o da Moóca — a 23.a (vigésima ter
ceira) subdelegacia de polícia, com sede n a local idade co
nhec ida por V i l a Celeste. 

A r t i g o 2.o — A subdelegacia ora cr iada e as já ex is
tentes n a mesma Circunscrição terão competência a c u m u 
la t i va , fe i ta a distribuição do serviço de acordo com aa 
conveniências deste, pelo delegado da Circunscrição. 

Ar t i go 3 . 0 — Este decreto entrará em vigor na d a t a 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , em 18 

de março de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 

- Carlos Eugénio B i t t encour t Fonseca 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 18 de março de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e 
tor G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.787, DE 15 DE MARÇO D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
mensalista. 

Retificações 
No art igo l . o 
Onde se lê: 
Ginásio Es tadua l "Professora E m i l i a de Pa i va M e i r a " , 

da Cap i t a l , no periódo de 7 - 1 a 1 5 - 2 - 1 9 5 7 , Bersy K i n o s h i t a 
- ( P . 7 2 0 3 - 5 7 ) ; 

T °ie-s ^' 
Ginásio Es tadua l "Professora E m i l i a de Pa i va M e i r a " , 

da Cap i t a l , no periódo de 7 - 1 a 1 5 - 2 - Í 9 J 7 , Hersy K i n o s h i t a 
— (P . 7 2 0 G - 5 7 ) ; 

Onde se lê : 
Ginásio Es t adua l "Professor F ranc i sco Roswe l l F r e i r e " , 

da C a p i t a l , no período de 2 - 1 a 1 5 - 2 - 1 9 5 7 , L a u r a Dossi t 
S i l ve i ra — (P . 3 . 5 3 6 - 5 7 ) ; 

L e ia - se : 
Giná:io Es t adua l "Professor F ranc i sco Roswe l l F r e i r e " , 

da Cap i t a l , no periódo de 2 - 1 a 1 5 - 2 - 1 9 5 7 , L a u r a Rossií ^ 
S i l v e i ra — (P . 3 . 5 3 6 - 5 7 ) ; 

Onde se lê : 
A l c indo G u a r i n o — (P . 6 . 3 4 7 - 5 6 ) 

L e i a - se : 
A l c indo G u a r i n o — (P . 6 . 3 4 7 - 5 7 ) 

D E C R E T O N . 27.788, D E 15 D E MARÇO D E 1S57 

Dispõe sobre admissão de extranumerãito 
mensalista. 

Retificações 
No aritgo l . o 
Onde se lê: 

das disposições transitórias do citado de 
creto 27.017, de 1956 

Le i a - s e : 
das disposições transitórias do citado de

creto e 10.o do decreto 27.017, de 1956, 
Onde se l ê : 
Colégio Es t adua l e Escola N o r m a l " C e l . Nhonhô B ra 

g a " 
Le ia - se : * 
Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l " C e l . Nhonhô B r a -

g ra " , de Firajú, 
Onde se lê: 
Esco la N o r m a l e Ginásio E s t a d u a l "Engenhe i r o Isao 

Pere i ra Garcez " , de Dracena , no período de 2-1 a 15-2-1957, 
An ton io B i s ca ino M a r n . . . 

Le ia - se : 
Esco la N o r m a l e Ginásio E s t a d u a l "Engenhe i r o Isao 

Pere i ra Garce z " , de Dracena , no período de 2-1 a 15-2-1957, 
An t on i o B i s ca ino M a r i n . . . 

D E C R E T O N . 27.798, D E 15 D E MARÇO D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
diar istas. 

Retificações 
No art igo l . o : 
Onde se lê: 

em claro decorrente da exoneração de Lybl» 
Gomes,, por decreto de 20-1-1957. 


